
- ATA DE SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO
Ata de sessáo de licitagão pública, nâ modalidade de pregão eletrônico, a que se refere o Edital 0025-2015 do(a)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA. 133

Aos 25 dias do mês de junho de 20í 5, no endereço eletrônico www.bll.org.br, nos lermos da convocação de aviso de
licitaçáo, reuniram-se o pregoeiro(a) FABIO HENRIQUE GOMES do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA para
proceder a sessão pública de pregáo eletrônico, conforme especificações e quantidades deÍlnidas no instrumento convocatório.

lnicialmente, Íicou registrado que as 08:00 horas do dia 15/06/15 teve início, por meio do sistema eletrônico, conforme consta no
edital, o prazo para recebimento das propostas iniciais de preços. Foi(ram) resgistrado(s) o(s) recebimento(s) da(s) proposta(s)
inicial(is) de preços, por lote(s), do(s) seguinte(s)

LOTE: 000001 ADJUDICADO
Lote 001

UNIDADE

UNTOADE

MARCA / MODELO

PREJESTIMIUMEAO JHONSOM

ITEM ESPECIFICAçÃO
oieta {Íórmula infantil) semi-elementaí e hipoalergênica, à bâsê de proteína extensemente hidrolisada de soro de leite, ÍCM, LCPuÍas (ARA e DHA} e

de peixe, maltodextrina, vitaminas, mineÉis e oligoêlementos. lsento de lactose, sâcarose, frutose e glúten. Alimentàção de lactentês e crianças que
apresentem alertia à proteína do leite de vaca e/ou dê soja, distúrbios absortivos ou outras condições clínicas que requerem teÍapia nutricional com
dieta ou fórmule semi-elementar e hipoaler8ênica. Embalagêm de 400 gr

1

OUANTIDAOE

200

PREÇO

64,50

cLASSTFTCAçÃO
LICITANTE

1 AC- MATERIAIS MEDICOS LÍDÀ. ME

CPF/CNPJ
ME 11,138.620/0001-08

PROPOSTA
24/a6/t5!st47:57 150,00

2 NUTRIPORÍ COt\4ERC|AL tÍDA (CURtÍtBA) 03.612.312/0005-78 B/a6/$a9:49:29 154,50 25/o6l75o9tB2e 65,00

3 MERCO SOLUCOES EM SAUDE LTDA 05.912.018/0001-83 78/06/t577to!t57 154,00 2s/06/7so9t!1:!7 85,50

4
CIRUR6ICA VITORIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
.EIRELI

a7.7oa.24sla0o!-7o 15/06/1s09:44:06 154,50 2s/o6/rsos:rr:2o 149,98

LOTE: 000002 ADJUDICADO
Lote 002

ITEM ESPECIFICAçÃO
Fórmula anti-regurgitação (0 a 12m) formulada para condições de refluxo gastroesofágiao. Contém Soma jataí, agente espessante que proporciona

1 maio r viscosidâde da fórmulã oú amido oré gelarlnizado de bâtata, Densldade aâlóíica 67 Kcal/100m!. Possui no mínimo 75% dê lâctose. Embala8em
4008

UNIOADE MARCA'MOOELO QUANTIDADE PREçO

UNIOAOE APTAMILAR 1OO 2O,OO

PROPOSTA

8/06l:.5 09:49:29 32,60

MELHOR LANCE
25/06/t509:!t155 20,00

CPF/CNPJ

03.612.312/0005-78

2 P FG COMERCIALLTOA,-ME ME 20.438.684/0001-15 24106/Ls 18t2213s 32,60 25/a6/Ls 09:7!:29 25,01

3 A C. MATERIAIS MEDICOS LTDA, ME ME 11.138.620/0001-08 241a6/$7st47:at 32,60 2s/o6/!s09:aa:54 32,60

LOTEi 000003 ADJUDICADO

ESPECTFTcAçÃO
Fórmula infântil de partida em pó adicionada de prebióticos 0,4 a 0,8&/100m1. Contém LcPUFAs ácidos Braxos dê cadeiã longâ - ácidos âraquidônico
(ARA) e docosahêxaenoico (DHA) e nucleotídeos. Âtende a todas as re(omendações do Codex Atimentarius FAO/OlúS ê RDC n943/2011. Relação

caseína:soro 40:60 ou 30:70. Dênsidade calórica 66 a 77 Kcal/100m1. 100% lactose. Embala8em 4009.

UNIDADE MARCA/MODELO QUANTIDADE PREçO

UNIDADE APTAMIL 1 3OO A,S4

Lote 003

ITEM

1

NOME DO PROMOTOR:

EDITAL / PROCESSO:

DATA DE REALIZâçÃO:

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS:

LOCAL:

PREGOEIRO RESPONSÁVEL:

OBJETO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA

0025-2015 I 036t20',t5

25 de Junho de 2015 às 09:00

lniciado em 15/06/2015 08:00 e finalizado em 25106120'15 07:59

www.bll.org.bÍ

FABIO HENRIQUE GOMES

Aquisiçáo de leites especiais para suprir as necessidades da Secretária Municipal de Saúde

MELHOR LANCE
2sl06/1509:19:05 64,50

cLASSTFTCAÇÃO
LICITANTE

1 NUTRIPORTCOMERCIAL LTOA(CURIÍIBA)





cLASSTFTCAçÃO
LICITANTE

1 NUTRIPORT COMERCIAL LTDA (CURITIBA)

- 134
MELHOR LANCECPF/CNPJ

03.612.312/ooo5-78

PROPOSTA
231o6/tso9:49:29 30,00 2sl06l7s o914iss 8,54

2 P FG COMERCIALLTDA.- ME ME 20.438.584/0001-1s 24/o6/7s78i22:3s 30,00 2sl06lrso9i73:72 15,01

3 A C- MATERIAIS MEDICOS LTDA - ME ME 11.138.620/0001-08 24l06l7srsi47is7 30,00 2slo6lrso9:001s4 30,00

LOTE: 000004 ADJUDICADO
Lote 004

|TEM ESPECTFTCAçÃO
Fórmula infantil de partida para lactentes à base de proteína isolada de soja, enriquecida com ferro e adicionada de L-metionina. lsenta de sacarose,

1 lactose e proteínas lácteas. lndicada para a alimentação de lactentes até os 06 (seis) meses de idade, com intolerância à lactose ou para dietas restritas
ao leite de vaca. 100% Maltodextrina, Embalagem 4009.

UNIDADE MARCA/MODELO QUANTIDADE PREÇO

UNIDADE APTAMILSOJA 1 50 12,30

cLASSTFTCAÇÃO
LICITANTE

1 NUTRIPORT COMERCIAL LTDA (CURITIBA)

CPF/CNPJ

03.612.3 12l0005-78

PROPOSTA

23/06/1509149:29 33,59

MELHOR LANCE
25/06l!509i76:16 12,30

2 P F G COMERCIAL LTDA.. ME ME 20.438.684/0001-1s 24lo6lrsr8t2?i3s 33,59 2s/o6/7so91si46 15,01

3 A C. MATERIAIS MEDICOS ITDA. ME ME 11.138.620/0001-08 Z4l06h5 75t47:57 33,59 25106/15 09:00:54 33,59

LOTE: 000005 ADJUDICADO
Lote 005

ITEM

1

ESPECTFTCAçÃO
Fórmula infantil de seguimento em pó adicionada de prebióticos 0,4 A 0,8g/100m1. Contém LcPUFAs ácidos graxos de cadeia longa - ácidos

araquidônico (ARA) e docosahexaenoico (DHA) e nucleotídeos. Atende a todas as recomendações do Codex Alimentarius FAO/OMS e RDC ne44/2011.
Fornece nutrientes em quantidades adequadas para lactentes a partir do 6'mês de vida. Densidade calórica 67 a 68 Kcal/100m1. Possui 12% de
proteínas lácteas (relação caseína/proteínas do soro 50:50 ou 60:40). 100% lactose. Embalagem 400g.

UNIDADE MARCA/MODELO QUANTIDADE PREçO

UNIDADE APTAMIL 2 1OO 8,06

cLASSTFTCAÇÃO
LIClTANTE

1 NUTRIPORT COMERCIAL LTDA (CURITIBA)

CPF/CNPJ

03.612.3 1210005-78

PROPOSTA
231o6/rso9i49:29 24,9L

MELHOR LANCE
25/O6/75O9:Z2ir8 8,06

2 P F G COMERCIALLTDA. - ME ME 20.438.684/0001-1s 24lo6lts78t22'.35 24,9L 2s/o6/1s09127:sz L2,OL

3 A C. MATERIAIS MEDICOS LTDA - ME ME 11.138.620/0001-08 24lo6l7s 7si47i57 24,8L 25106/15 09:00:s4 24,8L

LOTE: 000006 ADJUDICADO
a, Lote 006

rrEM ESPECTFTCAçÃO
Fórmula infantil isenta de lactose contendo vitaminas, minerais e oli8oelementos necessários ao bom desenvolvimento e crescimento. Contém

1 nucleotídeos e LCPufas (ácido graxos de cadeia longa), principalmente os ácidos araquidônico (ARA) e docosahexaenóico (DHA). Fonte de
carboidrato:100% maltodextrina. Embalagem 4009,

UNTDADE MARCA/MODELO QUANTIDADE PREçO

UNIDADE APTAMIL SEM IÁCTOSE 150 15,94

cLASSTFTCAçÃO
LICITANTE

1 NUTRIPORTCOMERCIAL LTDA (CURITIBA)

CPF/CNPJ

03.612.312/0005-78

PROPOSTA
23lo6lrso9:49i29 42,L5

MELHOR LANCE
25lo6l7s 09:19132 75,94

2 P F G COMERCIALLTDA.. ME ME 20.438.584/0001-15 2410611s 78122:35 42,15 25106/15 09:21:08 15,95

3 A C - MATERIAIS MEDICOS LTDA. ME ME 11.138.620/0001-08 24lo6ltS 75:47:57 42,L5 2sl06/1s 09:00:54 42,15

Todos os registros registrados no sistema, bem como eventuais manifestações de interposição de recursos dos
participantes, estão devidamente contidos no(s) relatório(s) descritivo(s) da(s) sessão(ões) individualizado(s) por lote(s), que e(são)
parte integrante da presente ata.

Nada mais avendo a tratar, o pregoeiro(a) declarou encerrados os trabalhos

--"------:

FABIO HEN





REFEITURA MUNICIPAL 135
,

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

RESULTADO DE LICTTAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2512015. SRP

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara, Estado do Paraná, comunica que no dia 25 de junho de 2015, no Setor de Licitações da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, por meio de Sistema de Pregão Eletrônico

(licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, www.bll.org.br, realizou-se o julgamento

da proposta apresentada no Pregão Eletrônico no 2512015, que tem por objeto o registro de

preços para eventual aquisição de leites especiais para suprir as necessidades da Secretária

Municipal de Saúde, Credenciaram-se para o pregão 05 (cinco) empresas, sendo elas: P F G

COMERCIAL LTDA. - ME, CNPJ n' 20.438.684/0001-15, NUTRIPORT COMERCIAL LTDA.,

CNPJ n" 03.612.31210005-78, CIRURGICA VITORIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

-ElRELl, CNPJ n' 07.700.24510001-70, A C - MATERIAIS MEDICOS LTDA - ME, CNPJ n"

11.138.620/0001-08, MERCO SOLUCOES EM SAUDE LTDA, CNPJ n" 05.912.018/0001-83.

Após a etapa de lances e redução do valor inicial o pregoeiro declarou como vencedoras as a

empresas A C - MATERIAIS MEDICOS LTDA - ME, CNPJ n" 1 1 .138.620/0001-08, no valor de

R$ í2.900,00 (doze mil e novecentos reais), NUTRIPORT COMERCIAL LTDA., CNPJ n'

03.612.31210005-78, no valor de R$ 8.374,00 (oito mil, trezentos e setenta e quatro reais),

conforme ata, relatórios e documentos anexos.

lnformo que, este Departamento consultou os sites do TCE Paraná e do

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), no sentido de verificar se a

empresa habilitada não esta declarada inidônea para participar de certame licitatorio, conforme

comprovantes anexos.

Resolve-se encaminhar ao Departamento Jurídico para obter o parecer, e após

enviar ao Sr. Prefeito, para que tome as medidas necessárias.

Nova Santa Bárbara ,29t06t2015.

Elaine C Lud Sa
Setoi

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br





29tc6t2015

Acesso rápido

CNPJ/CPF!

Noma, razão
sodrl ou noma
f.nt.3ls:
Ípo dG -anÍáol

BRASIL Acesso à inÍormação

Portal da Trarsparêrrcia - Cadastro de Empresas lnidôreas e Suspersas

Participe Serviços

(Todas)

Legislação Canais

136

pÊÍguntas frequentes I Contato Glossário : Links Manual de navegação

CADASTRO
NACTONAL DE EMPRESAS rNrDôNEAS E SUSPENSAS (CErS)
O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) é um banco de informações mantido

Públlca. Salba mais

@

03.61 2.3 12l0005-78

fc"*,rt.;] Limpar filtro

Quantldadê dê rcglstros cncontradosi 0 Dataz 29/06/2015 Hora: 15:57:01

Não íoram encontradot rêgistro5 que atendâm ao segulnte crltérlo de busca:

^ cl,tp:/cpr: 03.612.312/ooos-78

t3 Ctique aqui para baixar dados do portal

Recomenda-se visualizar em resolução 1024x768
ATENçÃO
Este càdastro visa dar publicidade às sanções admlnistrativas aplicadas contra licitantes e fornecedores. As informações aqui veiculadas são de intelra
responsabilidade das entidades que as prestaram, não podendo a União ser responsabilizada pela veracidade e/ou autenticldade de tais informações nem pelos
eventuais danos diretos ou indiretos que delas rêsultem causados a terceiros.

t Deslgnação do apenado, conforme informado pelo órgão sancionador (publlcação no DOU; dados constantes de Ofício, etc.)

I





29tc6t20't5

Acesso rápido

CNPJ/CPF:

Nomê, razão
3odal ou nom.
fantaala:
Ípo dê sançáo:

BRASIL Acesso à informação

Portal da Transparência - Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspersas

Participe Serviços

@

Legislação canais

137

perguntas frequentes I Contato Glossárlo r Links Manual de navegação

CADASTRO
NACIONAL DE EMPRESAS INIDONEAS E SUSPENSAS (CEIS)
O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) é um banco de informações mantido

Públlca. Salba mais

1 1.138.620/0001-08

(Todas)

r Consultar Umpar filtro

Quantldaded€rêgistrosencontrados: 0 Dalaz29/06/2015 Hora:15:58:08

Náo foram êncontrados registros que atendam ao segulnte critério de busca:

^ cNPJ/cPF: 11,138.620/ooo1-08

Ll ctique aqui para baixar dãdos do portal

Recomenda-se visualizar em resolução t024x768
ATENçÃO
Este càdastro visa dar publlcidade às sanções administrativas aplicadas contra licitantes e fornecedores. As informações aqui veiculadas são de inteira
responsabilidade das entldades que as prestaram, não podendo a União ser responsabilizada pela veracidade e/ou autenticidade de tais informações nem pelos
eventuais danos diretos ou indirêtos que delas resultem causados a têrceiros.

* Deslgnação do apenado, conforme lnformado pelo órgão sanclonador (publlcação no DOU; dados constantes de Ofício, etc.)

l,

elecione.,,

r=asc&... 111





29tc612015 Cadastro lm@idos Licitar e Contratar

TCEPR 138

Consulta de lmpedidos de Licitar

Pesquisa Impedldos dê LicitâÍ

Tipo documento

Nome

CNPJ V Número documento I

12000578

Período publicação : de

Data de Início Impedimento: de

Data de Fim Impedimento: de

Pesquisar

NENHUM IIE}4 ENCONTRADO!

até

até

até

http://servicG.tce.pr.go/.br^cepr/municipal/ail/Corsultarlm@ido6web.aspx 1t'l





29c6t2015 Cadastro lmpedidc Licitar e Contratar

TCEPR 139

Consulta de lmpedidos de Licitar

Pêsqul3. Impedidor dG Licitrr

Tipo documento

Nome

CNPJ Número documento 11 138620000108

Período publicação : de

Data de Início Impedimento: de

Data de Fim Impedimento: de

até

até

até

PesquisãÍ

1

. 
NENHUM ITEM ENTONTRAI)O!

http://servicos.tce.pí.goú.br/tcepr/municipal/ail/CorsÚtarlm@idcWeb.aspx 1t1





pREFETTURA MUNIctpAL DE NovA sANTA eÁReene
Av. Walter Guimaráes da Costa no 512, Fone/Fax (043) 266-'1222 - CNPJ N.o 95.561.080/0001-60

E-mail: puonsbí@qru!ê.ggm.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Origem: Depto. Jurídico

Destino : Prefeito MunicipaL

PARJ;CER JURÍDICO:

Conforme expediente encaminhado a esse

Departamento Jurtdico datado de 29 de junho de 2.075, uisando emissã.o de

parecer sob os aspectos de legalidade do processo de licitaçao Pregã.o Eletrônico

n' 036/2015 que tem por objeto o registro de preços para a Aquisiçdo de leites

especiais, que nã.o foram cotados no pregã.o eletrônico n." 079/ 2015, para suprir

as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme solicitaçdo da

mesmq passo a tecer os seguintes comentdrios.

Obserua-se çlue o processo foi iniciado dentro

dos procedimentos legais preuistos, com cumprimento das engências fixadas
pela Lei n" 8.666/ 93, inclusiue quanto a indicaçã.o dos reclfisos orçamentdnos

pelo setor competente, sob penq. de nulidade do ato e responsabilidade de quem

tiuer dado causa.

O processo passou pelo jurídico para andlise da

modalidade licitatôria e diante da informação de que o processo se destinaua a

Aquisiçã"o de leites especiais, utilizando de req,rsos do Gouerno Federal e

sempre para garantir maior competitiuidade, publicidade e transparência e

obedecendo a orientaçao do Tribunal de Contas da Uniã.o e do Estado do

Paraná., houue a elaboraçã.o do edital conuocatôrio, seguindo a modalidade

sugerida por esse departamento jurídico de pregã.o eletrônico.

Veifica-se que o edital Íoi deuidamente

pu.blicado junto ao ôrgã.o oficial do Município na data de 14 de junho de 2015,

no Didio Oficial do Estado do Parand e didrio Oficial da Uniao no dia 12 de

junho de 2.015 tendo em uista tratar-se de recurso federal, conforme consta do

processo, anmprindo-se desta folma o que determina art 21 da Lei n" 8.666/ 93,

aguardou-se o prazo legal de no mínimo 08 (oito) dias para disputa no sistema

eletrônico marcado para 25 de junho de 2.015, onde constatou-se que 05 (cinco)

empresas se credenciaram para. participar do certame eletrônico feito pelo

Sistema BLL - Bolsa de Leilões e Licitações, acompanhado pelo pregoeiro ofi.cial

do Município e demais membros da Comissdo Permanente de Licitaçd.o, sendo

Rua Walfredo Bittencourt Moraes, 222 - FonelFax (0xx43) 266-1222 - E-mail: pmnsbarbara@aol,com.br - Nova Santa
Bárbara - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Av. Walter Guimaráes da Costa no 512, Fone/Fax (043) 266-1222 - CNPJ N.o 95.561.080/0001-60

E-mail: omnsb@onda.com.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

elas: P ? G COMERCIAL LTITA, ME, CNPJ no 20.438.684/0001-15,

NUTRIPORT COIWERCIAL LTDA, CNPJ n" 03.612.312/OOO5-78, CIRÍIRGICA

VITôRIA colttÉRcro DD rwBrrrcAlwDMT'o/s LTDA DrRDLr, cNpJ no

07.700.245/ 0OO1-70, A C - IIjIATDRIATS túOtCOS LTDA - ME, CNpJ n.
1 1.138.620/ OOOL-)g e TWERCO SO,UçÕES EM SAÚDD LTDA, CNpJ n."

05.912.018/ 00001-83.

Apos a etapa de lances e redução do ualor

inicial o pregoeiro declarou como uencedoras do certame as seguinte

empresas: A C ITIATDRIAIS túOtCOS LTDA ME, CNPJ no

11.138.620/0001-08, no ualor de R$ 12.900,00 (doze mil e nouecentos reais),

NUTRIPORT COMERCIAL LTDA., CNPJ n" 03.612,312/0005-78, no ualor de

R§ 8.374,00 (oito mil, trezentos e setenta e quatro reais). Encerrada esta etapa,

abriu prazo para que as empresas enuiassem a documentaçã.o comprobatôria de

sua regulaidade do anmental.

O Departamento de Licitaçoes jd realizou

consulta aos siúes do TCE Paraná" e CBIS - Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspersas no sentido de uerificar se as empresas participantes nd"o

estdo declaradas inidôneas para participar de certame licitatório.

Até o presente momento nao há" informaçd.o da

Comissao Permanente de Licitaçao da interposiçao de reanrsos administratiuos

ou judiciais contra o procedimento em andamento, razã.o pela qual encaminhe-

se a autoidade supeior para. que decida sobre a homologaçd.o ou nao do

processo.

B o parecer, S.M.J.

Noua 29 de junho 2.015.

t4t

857

Rua Walfredo Bittencouí Moraes, 222 - FonelFax (0xx43) 266-1222 - E-mail: pmnsbarbara@aol.com.br - Nova Santa
Bárbara - Paranâ

o





142
REFEITURA MUNICIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANA

Exmo. Sr.
CLAUDEMIR VALÉRIO
Prefeito Municipal

Diante do Parecer do Departamento Juridico, encaminhamos a Vossa Excelência

o Processo de Licitaçáo na modalidade "PREGÃO ELETRÔNICO» n." 2S|ZOLS -

SRP, para que se manifeste sobre à HOMOTOGAçÃO ou náo deste processo

licitatório.

Nova Santa Bárbara, 02l07 l2Ol5.

Íqhto Gome,s
0 1s/20 1 s

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, i 43. 3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.or.gov.br
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REFEITURA MUN!CIPAL

ESTADO DO PARANÁ

,
NOVA SANTA BARBARA

TERMo DE HoMoLocAçÃo p ADJUDTceçÃo
pnpcÃo prprnôurco N" 2sl2ots - sRP

Aos 03 (três) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e

quinze (2015), em meu Gabinete, eu Claudemir Valério, Prefeito Municipal, no

uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o procedimento da Licitaçáo

Pregão Eletrônico n.o 2Sl2Ol5, destinado ao registro de preços para eventual

aquisição de leites especiais para suprir as necessidades da Secretária

Municipal de Saúde, a favor das empresas que apresentaram menores

propostas, sendo elas: A C - MATERIAIS MEDICOS LTDA - ME, CNPJ n"

11.138.620/0001-08, no valor de R$ 12.9OO'OO (doze mil e novecentos reais),

NUTRIPORT COMERCIAL LTDA., CNPJ n' 03.6I2.3L210005-78, no valor de

RS 8.374rOO (oito mil, trezentos e setenta e quatro reais), para que a

adjudicaçáo nele procedida produza seus jurÍdicos e legais efeitos.

Dar ciência aos interessados, observados as prescrições

legais pertinentes
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2 A CIDADE NEOIONÂI Ediçã

Prefeitura Municipal de Câr
Nova Santa Bárbara - PR

DTSPENSA oE ucrrAÇÁo N. 7,2ors
De acordo com o procadimênto adnrinistrativo instaurado pelo Municipio de Nova

Santa BáÍbara, obiêto do protocolo no 041 /201 5, referento âo processo dê disp€nsa
de licitâção. para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DESENVOLVIMENTO.
MANUTENÇÃo E HoSPEDAGEM oo WEBSITE DA PREFEITURA MUNIGIPAL,
coníome solicilaçào leita pela Secrslaria de AdministÍagão, e sendo atendidas as
normas legais pertinentes e na foma do artigo ?3, inciso ll. alinea "6" I 24, inciso ll.
da Lei 8666/93 € posleriores allerâções, câracterizâ.sê a Íefêrida dispensâ dê
licitâção.

Nova Sanla Bárbara PR.01/07/201 5.
Clsudemir Válório - PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO 5" TERMO DE ADITIVO
RêÍerente ao Contrato no 004/2014 de EmpÍeitada de Obra.
REF.: Tomada de Pregos no 1íl201 3.
PARTÊS: Municipio da Nova Santa BáÍbaÍa, pêssoa juridica de direito publi@

inl6Ína, inscrils no CNPJ sob o n' 95.561.080i0001 -60, com sêdê administÍaliva na
Ruâ Walfrêdo Bitlenmurt de Moraes. 222, neste ato repÍesêntada pelo SenhoÍ
Preíeito Municipal, e a empresâ GOES & GOES ENGENHARIA LTDA - ME, inscrita
no CNPJ sob n'07.781.44210001-61, com sede na Rua PÍimeiro de Maio, n'510 -

Sobreloja - CEP: 8ô200-000 - Bairro: CentÍo, lbiporã/PR, neste ato regresentâda
pela Srâ. Sueli Gôes de OliveiÍa.

OBJETO: Contratâção dê empíesa parâ construÉo de quadía êsolar cobeÍta
com vestiàrio, âlendêndo ao TeÍmo ds Compro[lisso PAC205914/2013.

PRAZO OE EXECUÇÃO: Mais 90 (noventa) dia§, ou seia, até 08/1 0/201 5.
PRAZO DE vtGÊNCIA: Mais 90 (novonra)diâs, ou seia,6té o7l11/415.
VALOR DO ADITIVO: R$ 96.72í,04 (noventa e seis mil, setecentos e vinle e um

ràais e quatro centâvos). SECREIARIA: Secretaria de Educação. Espoíe e
Culturâ. RECURSOS: TeÍmo de Compromiseo P4C205914/20 1 3.

RESPONSAVEL JURIDICO:Angelitâ Oliveirâ Martins PereiÍa. OAB-PR n' 48857.
DATA DEASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: O 1/07/201 5.

TERro DE HoMouoolçÃo e aoluorcaÇÃo
pngoÃo ELETRôNrco N. 25noi s - sRP

Aos 03 (kês) dias do mês deiulho (07) do ano de dois mil equinze (2015), em meu
Gabinête, eu Claudenlir Valério, PreÍeito Municipal, no uso de minhas atribuiçóes
lêgais. HOMOLOGO o procedimenlo da Licilação Pregão Elêtrônico n.o 25/20Í5.
destinado ao ÍÉgistÍo de preçls parâ evenlual squisição de leites êspeciâis para
suprir as necessklades da Secíetária Municipal de Saúde, a favor das empresas que
apresentarâm menores proposlas. sendo elas: A C - MATERtAIS MEOICOS LTDA-
ME, CNP, r' 1 l. 1 38.620/0001 -08, no valor de RS I 2.900,00 (doz€ mil e novscentos
reais), NUTRIPORT COMERCIAL LTDA-, CNPJ n'03.6í2.312/0005-78, no valorde
RS 8.374,00 (oito mil, trêzBnlos e setenta e qualro reais), paíâ qus a adiudicação
nelê procedida pÍoduza s6usiurldicos e legais sÍeitos.

Dârciência aos interessados, obseruados as prescriçÕes legais pertinentes.
Claudemir Valérlo - PrêÍello Municlpal

PORTARTÀ No 043/201 5

o pREFErro Do MuNrcrpro oE NovA SANTA EARBARA, ESTAoo Do
PARANA, o SÍ. CLAUDEMIR VALÊRlO, no uso ds suas atribuiçóes legais. Íesolve:

Ar1. 1' - PRORROGAR poÍ mais 30 (trinre) dias o prazo para a Comissão do
Processo AdministrBtivo Disciplinâr inslaurâdo pêla PortâÍia n" 0í I de 27 dê Março
de 2015, a concluir os trabalhos rêÍêrente ao plocesso âdministrâtivo 001/2015,
composta pelos membros:

Presidente: Fábio Henrique Gomes -RG no10.407.423-5.
Membro: Mônica Maria Proença - RG no 10.450.207-5.
MembÍo: TiagoTostidos Santos - RG n.'9.'105.583-0
Art. 2" -Permanecem inalteradososdemaisarligosda Poíaria019/2015.
Arl. 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo. revogadss âs

disposiçõesemcontrário. NovâSantaBârbarâ.29de Junhodê2015
cLAUDEtfllR VALÉRlO - Prêíallo Municipal

RELÂÇÕES DE cANDtDAToS DEFERtoos E |NDEFERIDoS PÂRAA
er-erçÃb Do coNsELHo ÍurELAR 2oi5 DE NovA sANTA BÁRBARA

INSCRIçOES DEFERIDAS

(esot"uçÂo il
Ementa: I' 
da Câmara

Art'lo: Fics instituldo oçarograma alani;
cori{orvne Anexo ! da presante esoii;cãc

Ârt20: A yesmte resoh;ção entra em 'rigoo
ÂOI LSON R.ÂIl,.\LHO }áATTA

Presidan'le

frffi

-!í §egelàr;o

I
I ',::

I
I

, tt

Prefeitur
EXÍRATO OE 20 AOrrV(

. PROCESSO N. 05112013-DrSÍ
PARTES: lrochi Fukae e o Municípi(
cúusuLA PRtMETRA: oBJETo:

(um) alqueire e I (oito) titms de alqu(
Congonhas, denominado Chácara
perím6tro urbano, desta cidade de C

no INCRA sob no 712.060.012.254-:
Matricula no 249, Livro 2-A, no Cartôri
Congonhinhas/PR. contendo as benÍ(

CúUSULA SEGUNDA: Com bas
clâusulâ segunda item 2.1. do co
locaÇào do imóvel, por mais 12 (doze)

ar Á, rqf r 
^ 

f Êe.ÉteA a^^ 
^-

GERAL

Cendidâtos RG
Amande Larissa Santos Noqueira 1 0.893.650-9
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ATA DE REGTSTRo DE PREçO N.0 55/2015 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 25/2015. PMNSB

0 MUNIC|PIO DE NOVA SANTA BARBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ sob no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa
Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu PreÍeito, Sr. Claudemir Valério, RG n"
4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob, o n0 563.691.409-10, doravante denominado Orgão Gerenciador, em
conformidade com as Leis N' 10.520102, N' 8.666 de 21106/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal N0

3,555/00, Decreto Municipal n0 041/2009 do dia 04/09/2009, em face da classificação das propostas

apresentadas no Pregão No 25/2015 - PMNSB, homologada pelo Prefeito Municipal RESOLVE registrar os
preços para aquisição de leites especiais para suprir as necessidades da Secretária Municipal de Saúde,
conforme especiÍlcado, oÍerecido pela empresa NUTRIPORT COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob n0.03.6'12,312/0005-78, com endereço à Rua Américo Firmino de Toledo,840
Banacão 06 e 07 - CEP: 81580-450 - Bairro: Uberaba, Curitiba/PR, neste ato representada por sua procuradora,

Sra. Juliene Pinto Moura da Silva, inscrita no CPF sob n0. 332,631 .038-22, RG n" 29.562.477-2, doravante
denominado Detentor da Ata, cuja proposta íoi classificada, observada as especiÍicações, os preços, os
quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condiçoes abaixo estabelecidas, tem entre si

justo e contratado o que se segue:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual aquisição de leites especiais para suprir as

necessidades da Secretária Municipal de Saúde, para utilização pela PreÍeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara, especificados no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão Eletrônico N,' 25/2015 - PMNSB,

independentemente de transcriçã0. O Orgão Gerenciador não se obriga a adquirir os itens relacionados dos

licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até realizar licitação específica para

aquisição de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneÍiciário do registro terá
preÍerência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n0 8.666/93, reafirmada no art. 70, do Decreto no 6.906/03.

CLAUSULA SEGUNDA - ESPEC DO OBJETO E P S REGISTRADOS

ITENS

Codigo

do

produto/

serviÇo

Descrição do prod uto/serviço Marca do
produto

Unidade

de

medida

Quantidade Preço

unitário

Preço

total

100,00 20,00 2.000,005996 Formula anti-regurgitação (0 a 12m)

formulada para condiçoes de refluxo
gastroesofágico. Contém goma jataí,

agente espessante que proporciona

maior viscosidade da formula ou amido

oré gelarinizado de batata. Densidade

calórica 67 Kcal/100m1. Possui no

mínimo 75o/o de lactose. Embalagem

400s

APTAMIL

AR

UNLOTE

2-
Lote

002

300,00 8,54 2.562,00APTAMIL

1

UNLOTE

3-
Lote

003

1 5985 Formula infantil de partida em po

adicionada de prebioticos 0,4 a

0,89/100m1. Contém LoPUFAS ácidos

graxos de cadeia longa - ácidos

araquidônico (ARA)e
docosahexaenoico (DHA) e

nucleotídeos, Atende a todas as

recomendaçôes do Codex Alimentarius

Rua Walfredo Bittencourt de Morae s no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
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FAO/OMS e RDC no4312011. Relação
caseína:soro 40:60 ou 30:70.
Densidade calórica 66 a77 Kcal/100m1

100% lactose. Em balagem 4009.

LOTE
4-
Lote

004

1 5989 Formula infantil de partida para

lactentes à base de proteína isolada de
soja, enriquecida com ferro e
adicionada de L-metionina. lsenta de
sacarose, lactose e proteínas lácteas.
lndicada para a alimentação de

lactentes até os 06 (seis) meses de
idade, com intolerância à lactose ou
para dietas restritas ao leite de vaca.
1 00% Maltodextrina. Embalagem 400g.

APTAMIL
SOJA 1

UN 50,00 12,30 615,00

LOTE:

5-
Lote

005

1 5986 Fórmula inÍantilde seguimento em po

adicionada de prebióticos 0,4 A
0,89/100m1, Contém LcPUFAs ácidos
graxos de cadeia longa - ácidos
araquidônico (ARA)e
docosahexaenoico (DHA) e
nucleotídeos. Atende a todas as
recomendações do Codex Alimentarius
FAO/OMS e RDC no4412011. Fornece
nutrientes em quantidades adequadas
para lactentes a partir do 6" mês de
vida. Densidade calórica 67 a 68

Kcal/100m1. Possui 12o/o de proteínas

lácteas (relação caseína/proteinas do

soro 50:50 ou 60:40). 100% lactose.

Embalagem 4009.

APTAMIL

2

UN 100,00 8,06 806,00

LOTE

0-
Lote

006

1 5993 Formula infantil isenta de lactose

contendo vitaminas, minerais e
oligoelementos necessários ao bom
desenvolvimento e crescimento.
Contém nucleotídeos e LCPufas (ácido
graxos de cadeia longa), principalmente

os ácidos araquidônico (ARA) e
docosahexaenoico (DHA). Fonte de
carboid rato: 1 00% maltodextrina.

Embalagem 4009.

APTAMIL

SEM

LACTOS

E

UN 150,00 15,94 2.391,00

TOTAL 8.374,00

CLAÚSULA TERCEIRA. DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo,
com validade e eÍicácia legal apos a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa
Bárbara.

GLAÚSULA QUARTA- DA DOTAÇÂO OnçTUTNTAR|A
As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

2
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2015 lzsso loa.oot . 1 0.301 .os+ozos+ lo

2015 [soo loa.oor . 1 0,301 .0340.2034 lsos
2015 lzsos loa.oor, 1 0.301 .0340.2034 @
2015 We loa.oor, 1 0.301 .0340,2034 llzs
2015 lzrao loa.oor . 1 0.301 .0340.2034 lsos

CLAUSULA QU|NTA. DAVALTDADE DOS PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo,
prorrogável não superior a 12 (doze) meses, e enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para

a Administração Pública e satisÍazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art. 4 do
Decreto n0 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de
Nova Santa Bárbara, não será obrigada a adquirir o material referido na Cláusula segunda exclusivamente
pelo Sistema de Registro de Preços, podendo Íazê-lo através de outra licitação quando julgarconveniente, sem
que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na

ocorrência de alguma das hipoteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o
contraditorio e a ampla defesa.

CLAUSULA SEXTA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
- automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência;
- quando não restarem fornecedores registrados;
- pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público, O Proponente terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especiÍlco, assegurado o contraditorio e ampla

defesa:

A pedido, quando:
- comprovar estar impossibilitado de cumpír as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força

maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compôem o custo do serviç0. A solicitação dos Íornecedores para cancelamento dos
preços registrados deverá ser Íormulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

- por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipotese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatorio;
- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justiÍicadas;

- não cumprir as obrigaçoes decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro

de Preços;
- caracterizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela deconentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços,

CLAUSULA SÉrrrUR - DAS oBRIGAÇOES DA EMPRESA VENCEDORA

0 Fornecedor obrigar-se-á a: Fornecer o objeto adjudicado estritamente de acordo com as especificaçoes

descritas no Termo de Referência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pelo Orgão

Gerenciador, responsabilizando-se inteiramente pela entrega inadequada. Manter-se regular (documentação

obrigatória não poderá estar vencida) na data do seu eÍetivo pagamento. Corrigir ou substituir às suas expensas,

no total ou em parte, o objeto da aquisição que se veriÍicarem defeitos resultantes da Íabricaçã0, montagem ou

ainda que estejam em desacordo com as especiÍicações deste Edital; Responder por todo o ônus referente à
entrega do objeto, tais como, fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e

3
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comerciais, decorrentes da aquisição do objeto; Durante o periodo de garantia do objeto, o Licitante vencedor
deverá fornecer e/ou substitui-lo, quando o mesmo demonstrar defeito, efetuando os necessários ajustes ou

reparos sem ônus para o Orgão Gerenciador, no prazo máximo de 5 (cinco) dias apos a comunicaçã0, desde
que os danos causados não sejam de responsabilidade do Orgão Gerenciador; Sendo necessário o

encaminhamento para troca, ou qualquer outro procedimento por parte do Orgão Gerenciador dos materiais

dentro do prazo da garantia, o transporte dos mesmos correrá por conta do Detentor da Ata, bem como o
deslocamento de seus técnicos até a Prefeitura.

CLAUSULA OTTAVA- DAS OBRTGAÇÔES DO MUNrCiprO

Caberá a Prefeitura:
- quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários do Detentor da Ata às dependências da PreÍeitura,
para a entrega dos materiais referente ao Pregão Eletrônico;
- prestar as informações e os esclarecimentos, atinentes aos materiais, que venham a ser solicitado pelo

Detentor da Ata;
- aprovar, quando necessário, o cronograma físico deÍinitivo da entrega dos materiais, apresentado pela licitante

vencedora;
- rejeitar os materiais, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientaçoes passadas pelo Orgão

Gerenciador ou com as especificações constantes do Ato Convocatorio, em particular, de seu ANEXO l.

- solicitar que sejam substituidos os materiais, que não atender às especificações constantes no ANEXO l,

CLAUSULA NONA - DA AUToRTZAçÃo PARA AQUTSTçÃO E EM!SSÃo DAS AUToRTZAÇOES DE

FORNECIMENTO

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Orgão

Gerenciador. A emissão das autorizaçôes de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial,

será igualmente autorizado pelo orgão requisitante,

CLAUSULA DÉCIMA- DO PRAZO DE ENTREGA

0 prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias a partir da emissão da autorização de fornecimento emitido pelo

Município,

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO LOCAL DE ENTREGA

0s produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antonio Joaquim Rodrigues,

S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sextaJeira, com seguro, Írete, carga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, Íicando o Orgão Gerenciador isento de quaisquer responsabilidades.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO

Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "a", da Lei Federal 8,666/93; Definitivamente, nos termos

do art. 73, inciso Il, alinea "b", do dispositivo legal supracitado. É ressalvada ao Orgão Gerenciador a devolução

dos materiais, se estes não estiverem dentro das especiÍicações exigidas na licitação conforme especificações

neste Pregão Eletrônico em especial o seu ANEXO L A assinatura do canhoto da nota fiscal ou protocolo em

outros documentos indica tão somente o recebimento da mesma pelo Orgão Gerenciador, sendo sua

conÍirmação definitiva condicionada à conferência dos dados relacionados na nota Íiscal dos materiais, relatorios

ou outros documentos que se fizer necessário,

CLAUSULA OÉCINAN TERCEIRA - DO PAGAMENTO
Em até 30 (trinta) dias apos a entrega mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da Certidão

Negativa de Débitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS, Na existência de

débitos junto aos orgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por parte da contratada, iniciando-se

novo prazo para o pagamento, Sendo que a PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara Íará o devido
pagamento mediante depósito bancário. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N' da conta
bancária receptora do deposito, e/ou outros dados indispensáveis para a eÍetivação do pagamento. O Municipio

de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, indenizaçÕes,

encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão Eletrônico n'

4
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2512015 - PMNSB, Nenhum pagamento será efetuado ao Detentor da Ata enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a correção monetária.
O Detentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS e do FGTS, atualizadas,
podendo ser permitida apresentação de cópia autenticada ou via internet,

CLÁUSULA DECIMA QUARTA- DAS CONDrcÔES GERAIS A SEREM ATENDIDAS
O Detentor da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:
- Fornecer material de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços;
- Os materiais cotados devem ser novos, de qualidade, não sendo aceitos materiais recondicionados,

remanufaturados ou recarregados;
- Para os materiais cotados que tenha prazo de validade, o prazo remanescente a partir da data de
entrega não poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento)do prazo total da validade;
- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as especiÍicaçoes constantes do
presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor
quanto às condiçÕes dos materiais entregues;
- Efetuar a troca imediata do material entregue, objeto desta ATA, que estiver fora das especiÍicaçoes contidas

na proposta, ou em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para a adquirente.

0 Detentor da Ata ficará obrigado a:

Executaro objeto nas condições, no preço e nos prazos constantes desta ATA;

Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto contratado,

Não veicular publicidade acerca do objeto desta ATA, salvo se houver prévia autorização da Administração da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

Manterem durante a execução do contrato todas as condiçÕes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

A recusa injustificada das empresas com propostas classiÍicadas na licitação e indicadas para registro dos

respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades enunciados no artigo 87 da Lei Federal no 8.666/93 e

alterações e no Decreto Municipal n' 041/2009, ao critério da Administraçã0.

Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, forem os
'l.o colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo,

fizer declaração falsa ou cometerem fraude Íiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguardados os

procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a critério da Administraçã0, isolada ou cumulativamente, sem

prejuízo da reparação dos danos causados à Administração da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo

infrator:
. lmpedimento para regisho na Ata, se concluida a fase licitatoria;

. Cancelamento do registro na Ata;

. Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contrataçã0, que será aplicada nas hipóteses de

inexecução total ou parcial das obrigaçoes assumidas;

. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de

até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que

seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade;

o Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. A aplicação das

penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de

Licitações, a contar da intimação do ato.

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de

força maior.

0 descumprimento total ou parcial das obrigaçoes assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata

de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo orgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos

legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sançoes:

o Advertência;
. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.0

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

o Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de Íomecimento incompleto ou em atraso, até o
máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do
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valor correspondente ao fomecimento nâo realizado pela detentora da Ata, recolhida no prazo máximo
de 15 (quinze)dias corridos, uma vez comunicados oÍicialmente;

. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por
prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipotese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla
defesa.

A aplicação das sançoes previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicaçâo de outras, previstas em Lei,
inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.
As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem eÍetuados à detentora da Ata,
podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem p§uízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou
penais, previstas na Lei n0 8.666/93 e alteraçoes.

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;
c) cortes freqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;
g) escassez, Íalta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA. DO CONTRATO

Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na forma do disposto no parágrafo 40 do artigo 62 da

Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substitui-los os seguintes instrumentos:

a) este Edital com seus anexos;

b) as Propostas de Preços;

c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

Se o classiÍicado para o item não apresentar situação regular quando da emissão da Nota de Empenho, ou

recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro licitante, observada a ordem de classiÍicaçã0,
para substituí-la em igual prazo e nas mesmas condiçoes propostas, inclusive quanto aos preços, e assim

sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sançoes cabíveis previstas neste Edital.

CLAUSULA DÉC|MA SÉTtMA - DAS DTSPOSTçOES FTNATS

lntegram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico no 2512015 e as propostas das empresas classiÍicadas em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. 0s casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis n0 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçÕes

pertinentes. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrataçã0. A beneÍciária que

ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do

fornecimento e/ou contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração, e se for o caso, será descredenciado, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que

aplicou a penalidade.

0 contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto constante do Anexo I deste Edital, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados.

CLAUSULA DÉC]MA OITAVA. DO FORO

Fica eleito o Íoro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.
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E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

representantes das partes, Órgão Gerenciador e o Detentor da Ata.

Prefeito

Marta

Secretária Municipal de Saúde

SSP/PR

Empresa: Nutriport Comercial Ltda

CNPJ: 03.61 2.31 2/0005-78

Detentora da Ata

t2015,

Competente

Rezende
pelo acompanhamento da ata
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ATA DE REGTSTRO DE PREçO N,o 56/20í5- PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 25/2015 - PMNSB

O MUNIC|PIO DE NOVA SANTA BARBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ sob n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa
Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu PreÍeito, Sr. Claudemir Valério, RG n"
4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563.691.409-10, doravante denominado Orgão Gerenciador, em
conformidade com as Leis N' 10.520102, N" 8.666 de 21106/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal No

3,555/00, Decreto Municipal n0 041/2009 do dia 04/09/2009, em Íace da classiÍicação das propostas

apresentadas no Pregão N0 25/2015 - PMNSB, homologada pelo Prefeito Municipal RESOLVE registrar os
preços para aquisição de leites especiais para suprir as necessidades da Secretária Municipal de Saúde,
conforme especificado, oferecido pela empresa A C - MATERIAIS MEDICOS LTDA - ME , pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob no. 1 1 .138.620/000'l-08, com endereço à Rua Joaquim Nabuco, 205 Sala 08
- CEP: 87014-100 - Bairro: Zona1, Maringá/PR, neste ato representada pela Sra. Angela Maria de Oliveira
Bergamascho, inscrito no CPF sob n0.660.04'l .369-72, RG n"5.088.919-0, doravante denominado Detentorda
Ata, cuja proposta foi classificada, observada as especiÍicações, os preços, os quantitativos na licitação

supracitada, bem como as cláusulas e condiçoes abaixo estabelecidas, tem entre si justo e contratado o que se

segue:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual aquisição de leites especiais para suprir as

necessidades da Secretária Municipal de Saúde, para utilização pela Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara, especiÍicados no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão Eletrônico N." 25/2015 - PMNSB,

independentemente de transcriçã0. 0 0rgão Gerenciador não se obriga a adquirir os itens relacionados dos

licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até realizar licitação específica para

aquisição de um ou de mais itens, hipotese em que, em igualdade de condições, o beneÍiciário do registro terá
preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n0 8.666/93, reafirmada no aÍ. 70, do Decreto n0 6.906i03.

CLAUSULA SEGUNDA - ESPECIF DO OBJETO E REGISTRADOS

ITENS

Código

do

produto/

serviço

Descrição do prod uto/serviço Marca do
produto

Unidade

de

medida

Quantidade Preço

unitário

Preço totalLote

Dieta (formula infantil) semi-

elementar e hipoalergênica, à

base de proteína extensamente

hidrolisada de soro de leite, TCM,

LCPuÍas (ARA e DHA) e de peixe,

maltodextrina, vitaminas, minerais

e oligoelementos, lsento de

lactose, sacarose, frutose e glúten.

Alimentação de lactentes e

crianças que apresentem alergia à

proteína do leite de vaca e/ou de

lsoja, distúrbios absortivos ou

loutras condiçoes clínicas que

lrequerem terapia nutricional com

ldieta ou Íormula semi-elementar e

lhipoalergênica, Embalagem de

l+oo sr

PREJESTI

MIL/MEAD

JHONSOM

UN 200,00LOTE:

1-
Lote

001

5995 64,50 12.900,00
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TOTAL Itz.soo,oo
c TERCEIRA. DA VIG IA

0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo,

com validade e eÍicácia legal apos a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa
Bárbara,

CLAÚSULA QUARTA - DA DOTAçÃO OnçAUENTARTA
As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

CLAUSULA QUINTA. DAVALIDADE DOS PREçOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo,

prorrogável não superior a 12 (doze) meses, e enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para

a Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art. 4 do

Decreto n0 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de

Nova Santa Bárbara, não será obrigada a adquirir o material reÍerido na Cláusula segunda exclusivamente

pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem

que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na

ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o
contraditório e a ampla defesa.

CLÂUSULA SEXTA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
- automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência;
- quando não restarem fornecedores regiskados;
- pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditorio e ampla

defesa:

A pedido, quando:
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força

maior;
- o seu preço regiskado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do serviç0. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá serÍormulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

- por iniciativa do 0rgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipotese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

- não cumprir as obrigações deconentes desta Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro

de Preços;
- caracterizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das condiçÕes estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço reg
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casos previstos, será Íeita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o
comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS oBRIGAÇÔES DA EMPRESA VENCEDoRA
O Fornecedor obrigar-se-á a: Fornecer o objeto adjudicado estritamente de acordo com as especiÍicaçoes
descritas no Termo de Referência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pelo 0rgão
Gerenciador, responsabilizando-se inteiramente pela entrega inadequada. Manter-se regular (documentaçâo
obrigatória não poderá estar vencida) na data do seu efetivo pagamento. Corrigir ou substituir às suas expensas,
no total ou em parte, o objeto da aquisição que se veriÍlcarem defeitos resultantes da fabricaçã0, montagem ou
ainda que estejam em desacordo com as especificaçoes deste Edital; Responder por todo o ônus reÍerente a
entrega do objeto, tais como, Íretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, decorrentes da aquisição do objeto; Durante o período de garantia do objeto, o Licitante vencedor
deverá fornecer e/ou substituí-lo, quando o mesmo demonstrar defeito, efetuando os necessários ajustes ou
reparos sem ônus para o Orgão Gerenciador, no prazo máximo de 5 (cinco) dias apos a comunicaçã0, desde
que os danos causados não sejam de responsabilidade do Orgão Gerenciador; Sendo necessário o
encaminhamento para troca, ou qualquer outro procedimento por parte do Orgão Gerenciador dos materiais

dentro do prazo da garantia, o transporte dos mesmos conerá por conta do Detentor da Ata, bem como o
deslocamento de seus técnicos até a Prefeitura.

CLAUSULA orrAVA- DAS oBRTGAçÔES DO MUNrCíprO

Caberá a Prefeitura:
- quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários do Detentor da Ata às dependências da Prefeitura,
para a entrega dos materiais referente ao Pregão Eletrônico;
- prestar as informações e os esclarecimentos, atinentes aos materiais, que venham a ser solicitado pelo

Detentor da Ata;
- aprovar, quando necessário, o cronograma físico definitivo da entrega dos materiais, apresentado pela licitante

vencedora;
- rejeitar os materiais, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientações passadas pelo Orgão

Gerenciador ou com as especiÍicaçoes constantes do Ato Convocatorio, em particular, de seu ANEXO l.

- solicitar que sejam substituídos os materiais, que não atender às especificações constantes no ANEXO l.

CLAUSULA NoNA - DA AUTORTZAÇÃO PARA AQUTSTÇÂo E EM|SSÃO DAS AUTORTZAçÔES DE

FORNECIMENTO

As aquisiçoes do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Orgão

Gerenciador. A emissão das autorizações de fomecimento, sua retiÍicação ou cancelamento, total ou parcial,

será igualmente autorizado pelo órgão requisitante.

CLAUSULA DÉCIMA- DO PRAZO DE ENTREGA

O prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias a partir da emissão da autorização de Íornecimento emitido pelo

Município,

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO LOCAL DE ENTREGA

0s produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antonio Joaquim Rodrigues,

S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta-Íeira, com seguro, Írete, carga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, Íicando o Orgão Gerenciador isento de quaisquer responsabilidades.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO RECEBIMENTO

Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "a", da Lei Federal 8,666/93; DeÍinitivamente, nos termos

do art. 73, inciso ll, alínea "b", do dispositivo legal supracitado. É ressalvada ao Orgão Gerenciador a devolução

dos materiais, se estes não estiverem dentro das especificações exigidas na licitação conforme especiÍicaçoes

neste Pregão Eletrônico em especial o seu ANEXO l. A assinatura do canhoto da nota fiscal ou protocolo em

outros documentos indica tão somente o recebimento da mesma pelo Orgão Gerenciador, sendo sua
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conÍirmação definitiva condicionada à conferência dos dados relacionados na nota fiscal dos materiais, relatórios
ou outros documentos que se Íizer necessário.

CLAUSULA DECTMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
Em até 30 (trinta) dias apos a entrega mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da Certidão
Negativa de Débitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de
débitos junto aos orgãos citados, a PreÍeitura aguardará a regularização por parte da contratada, iniciando-se
novo prazo para o pagamento, Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o devido
pagamento mediante depósito bancário. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N' da conta
bancária receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento. O Município
de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, indenizações,
encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão Eletrônico n'
2512015 - PMNSB. Nenhum pagamento será efetuado ao Detentor da Ata enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a correção monetária.
O Detentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS e do FGTS, atualizadas,
podendo ser permitida apresentação de copia autenticada ou via internet.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS CONDICÔES GERAIS A SEREM ATENDIDAS
O Detentor da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:
- Fornecer material de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços;

- 0s materiais cotados devem ser novos, de qualidade, não sendo aceitos materiais recondicionados,
remanuÍaturados ou recarregados;
- Para os materiais cotados que tenha prazo de validade, o prazo remanescente a partir da data de
entrega não poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) do prazo total da validade;
- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as especiÍicações constantes do
presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor
quanto às condições dos materiais entregues;
- Efetuar a troca imediata do material entregue, objeto desta ATA, que estiver fora das especiÍicações contidas

na proposta, ou em que se verificarem vÍcios, deÍeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para a adquirente.

0 Detentor da Ata ficará obrigado a:

Executar o objeto nas condiçoes, no preço e nos prazos constantes desta ATA,
Não contratar servidor pertencente ao quadro da PreÍeitura, durante a execução do objeto contratado.

Não veicular publicidade acerca do objeto desta ATA, salvo se houver prévia autorização da Administração da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

Manterem durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0,

cLÁusuLA DÉcrMA eu|NTA- DAS sANÇoEs ADMTNTSTRATTVAS

A recusa injustificada das empresas com propostas classificadas na licitação e indicadas para registro dos

respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades enunciados no artigo 87 da Lei Federal no 8.666/93 e
alterações e no Decreto Municipal n" 041/2009, ao critério da Administraçã0.

Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do ceÍame, não mantiverem a proposta, Íorem os

1.0 colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo,

fizer declaraçâo falsa ou cometerem fraude Íiscal, poderão ser aplicadas, conÍorme o caso, resguardados os
procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a critério da Administraçã0, isolada ou cumulativamente, sem
preluizo da reparação dos danos causados à Administração da PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo

infrator:
. lmpedimento para registro na Ata, se concluída a Íase licitatoria;

. Cancelamento do registro na Ata;

. Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

o Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contrataçã0, que será aplicada nas hipoteses de

inexecução total ou parcial das obrigaçÕes assumidas;
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. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade;

o Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. A aplicação das
penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de
Licitações, a contar da intimação do ato.

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de
força maior.

0 descumprimento total ou parcial das obrigaçoes assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata
de Registro de Preços, sem justiÍicativa aceita pelo orgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos

legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:
o Advertência;
o Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1,0

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;
o Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fomecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do
valor correspondente ao fornecimento não realizado pela detentora da Ata, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze)dias conidos, uma vez comunicados oficialmente;
. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipotese de aplicação de penalidades será assegurado ao Íomecedor o contraditório e ampla

defesa,

A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0,

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem eÍetuados à detentora da Ata,
podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabÍveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alterações.

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;
c) cortes freqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modificaçoes substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA. DO CONTRATO

Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na forma do disposto no parágraÍo 40 do artigo 62 da

Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substituí-los os seguintes instrumentos:

a) este Edital com seus anexos;

b) as Propostas de Preços;

c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

Se o classificado para o item não apresentar situação regular quando da emissão da Nota de Empenho, ou

recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro licitante, observada a ordem de classiÍicaçã0,

para substituí-la em igual prazo e nas mesmas condiçoes propostas, inclusive quanto aos preços, e assim

sucessivamente, sem prejuizo da aplicação das sançoes cabíveis previstas neste Edital,
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CLAUSULA DÉC|MA SÉT|MA. DAS DrSpoSrçÔES FTNA|S

lntegram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico no 2512015 e as propostas das empresas classificadas em
ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com
observância das disposições constantes das Leis no 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações
pertinentes. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrataçã0. A beneÍiciária que

ensejar o retardamento da execuçáo do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
Íornecimento e/ou contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, Íicará impedido de licitar e contratar com a
Administração, e se for o caso, será descredenciado, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

0 contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, o objeto constante do Anexo I deste Edital, em que se veriÍlcarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA. DO FORO

Fica eleito o Íoro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a

representantes das partes, 0rgão Gerenciador e o Detentor

ata, que depois de lida, será assinada pelos

Nova

c

Prefeito Competente

,039.382-0 SSP/PR

Angela Maria Bergamascho

Empresa:A C - Materiais Medicos Ltda - Me

CNPJ: 1 1.1 38.620/0001-08

Detentora da Ata

Silvestre Rezende

Secretária Municipal de Saúde - Responsável pelo acompanhamento da ata

5
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PROVA O5IO7I2O15. CONSELHO TUTELAR - NOVA
SANTA BARBARA - PR . GABARITO OFICIAL

OBJETO - Aquisição de leites especiais para suprir as
necessidades da Secretária Municipal de Saúde

VALIDADE DA ATA: De 0610712015 à 05/01/2016

DETENTORA DA ATA: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
CNPJ sob no. 03.61 2.31 210005-78
Rua Américo Firmino de Toledo, 840 Barracão 06 e 07 -
CEP: 81580-450 - Bairro: Uberaba, Curitiba/PR

ReSpOttSÁVEI- .lURiotCO: Angelita Oliveira I\íartins
Pereira, OAB-PR n" 48857.

ESPECI

A B c D
1 X
2 X
3 X
4 X
5 X
6 X
7 X
8 X
9 X
10 X
'.|1 X
12 X
í3 X
14 X
15 X
16 X
17 X
18 X
19 X
20 X

Ano lll
IMPRENSA OFICIAT-
Lei n" 660, de 02 de abril de 2013.

Poder

Executivo

Lote

002

gastroesoíágico. Contém
goma jatai, agente

espessante que

proporciona maior
viscosidade da fórmula ou

amido oré gelarinizado de

batata. Densidade calórica

ô7 Kcal/100m1. Possui no
minimo 75% de lactose.

Embalagem 4009

, qR)

3

1 5985 Fórmula inÍantil de partida

em pó adicionada de
prebióticos 0,4 a
0,89/100m1. Contém

LcPUFAS ácidos graxos

de cadeia longa - ácidos

araquidônico (ARA) e

docosahexaenoico (DHA)

e nucleotideos. Atende a
todas as recomendações

do Codex Alimentarius
FAO/OMS e RDC

no4312011. Relaçâo

caseina:soro 40:60 ou

30:70. Densidade calórica

66 a 77 Kcal/100m1. 100%

lactose. Embalagem 400g.

APTA

MIL 1

UN 300,00 8,54

00

LOT

E:4

Lote

t04

1 5989 Fórmula iníantil de partida

para lactentes à base de
proteina isolada de soja,
enriquecida com Íeno e

adicionada de L-
metionina. lsenta de

sacarose, lactose e
proteínas lácteas. lndicada
para a alimentaçáo de

lactentes ate os 06 (seis)

meses de idade, com

intolerância à lactose ou

para dietas restritas ao

leite de vaca, 100%

Maltodextrina. Embalagem
4009.

APTA

MIL

SOJA

1

UN 50,00 12,30 615,0

0

LOT

E: 5

Lote

005

I 5986 Fórmula iníantil de

sEuimento em pó

adicionada de prebióticos

0,4 A 0,89i100m1. Contém
LcPUFAS ácidos graxos

de cadeia longa - ácidos

araquidônico (ARA)e
docosahexaenoico (DHA)

e nucleotídeos. Atende a
todas as recomendaçÕes

do Codex Alimentarius

FAOiOMS e RDC

n04412011. Fornece

APTA
MIL 2

UN 'r00,00 8,06 1806,0

0

ITENS

Marca

do
produt

0

Unida

de de

medid

a

Quantid
ade

Preç

unitár
io

Preço

lotal

LOT

E:2
1 5996 Fórmula anti+egurgitação

(0 a 12m) formulada para

condiçoes de refluxo

APTA
MIL

AR

UN 100,00 20,00 2.000

00

E

ffinicípio.d§: Nqya r:§âhta Bárbara -, Paraná
. ,.) , ., Claudemir Valério - Prefeito

Segunda-Feira, 0ô tl{.} Julho tte 2015.N: 545 - Nova Santa Bárbara, Paraná

, rio'Oficial letrônico

do Poder Executivo

[ote te
T

Degcrição do .
produto/serviço





nutrientes em quantidades
adequadas para lactentes
a paffr do 6' mês de vida.
Densidade calórica 67 a

68 Kcal/100m1. Possui

12% de proteinas lácteas
(relação caseina/proteí nas
do soro 50:50 ou 60:40).
100% lactose. Embalagem
4009.

LOT

E: 6

Lote

006

1 5993 Fórmula infantil isenta de
lactose contendo
vitaminas, minerais e

oligoelementos

necessáríos ao bom

desenvolvimento e

crescimento. Contém

nucleotídeos e LCPufas
(ácido graxos de cadeia
longa), principalmente os
ácidos araquidônico (ARA)

e docosahexaenóico
(DHA). Fonte de

carboidrato:1 00%

maltodextrina. Embalagem

400s,

APTA
MIL

SEM

I-ACT

OSE

UN 150,00 15,94 2.391

00

TOTAL 8.374,

00
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leite de vaca e/ou de
soja, distúrbios
absortivos ou oukas
condiçÕes clínicas que

requerem terapia

nutricional com dieta
ou Íórmula semi-
elementar e

hipoalergênica.

Embalagem de 400 gr

TOTAL 12.900,

00

EXTRATO DO CONTRATO N'Oí9/20í5

REF.: Dispensa de Licitaçáo n.o 712015.

PARTES: Municipio de Nova Santa Bárbara, pessoa
jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o no
95.561 .080/0001-60, com sede administrativa na Rua
Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, nesle ato representado
pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, e a
empresa LUMER INFORMATICA LTDA - ME, pessoa
jurídica de direito privado, inscrila no CNPJ sob o no
10.422.72410001-87, com sede administrativa na cidade de
Assai, Estado do Paraná, sito à Avenida Rio de Janeiro,
1060, Centro, neste ato representado pelo Sr. Clayton
Eduardo Mergulhão.

OBJETO: Contratação de empresa para desenvolvimento,
manutenção e hospedagem do website da Prefeitura
Municipal.OBJETO - Aquisição de leites especiais para suprir as

necessidades da Secretária Municipa! de Saúde

VALIDADE DA ATA: De 0610712015 à 05/01/2016.

OETENTORA DA ATA: A C - MATERIAIS MEDICOS LTDA - ME
CNPJ sob no. 11.138.620/0001-08
Rua Joaquim Nabuco,205 Sala 08 - CEP:87014-100 -
Bairro: Zona 1, Maringá/PR

RESPONSÁVEL JURiDtCO:
Pereira, OAB-PR n' 48857.

Angelita Oliveira Martins

ESPECIF DO OBJETO E P REGISTRADOS

VALOR: R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais) mensal,
totalizando R$ 5.280,00 (cinco mil, duzentos e oitenta reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: í2 (doze) meses, contados da data
da assinatura do contrato, ou seja, alé 0510712016.

SECRETARIA: Secretaria de Administração.

RECURSOS: Secretaria de Administração.

RESPONSÁVEL JURiDtCO: Angetita Otiveira Martins
Pereira, OAB/PR 48857.

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 06/07/20íS.

Documento assinado por CeÍtiÍicado Digital - Nova Santa
Bárbara Prefeiturâ Municipal: 9SS6iO8OOOO16o-qo
SERASA- Sua autenticidade é garantida desde que visualizado
atÍavés do site: hllp;//ww.tÍaNpdÍoreiapaÍam.çom.brru@nsu
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Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n"222 - Cenlro
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E-mail: diariooficial@nsb.pr.gov.br

www.nsb.pr.gov.br

ITENS

cgdi
g0'do

prgdu

lúer
viço

lVarca

do

Lote do Unida

de de
medid

a

Quantid
ade

Preç

unitár

io

Preço

total

LOT

E:1

Lote

001

1 5995 Dieta (fórmula infantil)

semi-elementar e

hipoalergênica, à base
de proteína

extensamente

hidrolisada de soro de
leite, TCM, LCPuÍas
(ARA e DHA)e de
peixe, maltodextrina,

vitaminas, minerais e
oligoelementos. lsento
de lactose, sacarose,

frutose e glúten.

Alimentação de

actentes e crianças
que apresentem

alergia à proteína do

PREJE

STIMIU
MEAD

JHONS

OM

UN 200,00 64,50 í 2.900

,00

tem

rroduto




